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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: vereadora.heloisafrois@camarasete.mg.gov.br

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº             /2025/GHF
SENHOR

IVAN LUIZ DE SOUZA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS - MINAS GERAIS
Senhor(a) Presidente, 

A Vereadora que esta subscreve, requer que, ouvida a Casa e após os trâmites regimentais, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Jeferson Douglas Soares Estanislau, requerendo à SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, ou ao SETOR COMPETENTE, para que seja realizada uma visita técnica à Rua Piauí, nº 1030, no Bairro Boa Vista, para avaliação da sinalização de trânsito instalada no local.

JUSTIFICATIVA
Atendendo a solicitações de comerciantes da Rua Piauí, especialmente, do salão de beleza localizado no endereço supracitado, que atua na região há mais de 15 anos. Esta vereadora foi informada de que, até poucos meses atrás, o estacionamento era permitido em ambos os lados da via, contudo, recentemente, sem comunicação prévia adequada aos comerciantes locais, foram instaladas placas de proibição de estacionamento justamente no lado dos estabelecimentos comerciais.

A situação agravou-se porque:

· Do lado direito da via (onde estão os comércios) agora é proibido estacionar;

· Do lado esquerdo da via, próximo ao número 1030, trata-se de uma curva, o que também inviabiliza o estacionamento;

· Na lateral, a via é destinada exclusivamente à carga e descarga;

· Na rua anterior, o tráfego é em mão contrária.

Tal configuração tem causado prejuízos relevantes aos comerciantes locais, em especial ao salão de beleza, que relata significativa perda de clientela tradicional em razão da ausência de local adequado para estacionamento.

Diante desse cenário, solicita-se a presença do(a) Engenheiro(a) de Trânsito, em conjunto com esta vereadora, para verificar in loco a situação e avaliar possíveis alternativas viáveis, de forma a equilibrar a necessidade de segurança viária com a manutenção da atividade comercial histórica do local.

Sete Lagoas, 29 de abril de 2025.
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